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MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

e

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 86/2025.
Autoria: Ver. Virginia Bernardes de Freitas Silva
Ementa: Dispde sobre a proibicéo de alteracdo de
nomes de vias publicas jA denominadas no
Municipio de Cacu e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante a dic¢do do artigo 56 da Resolucédo n° 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada € de algcada
dessa Comissao para elaboracéo do respectivo Parecer.

A matéria visa sobre a proibicdo de alteracdo de nomes de vias publicas ja
denominadas no Municipio de Cacu, além de promover a revogacdo da Lei Municipal n°
1.543/2008, de 11 de julho de 2008, a qual contém regras contrarias as disposi¢des da Lei
Orgéanica Municipal, especialmente quanto a possibilidade de homenagear pessoas vivas.

E dever de todos atender o regramento objetivo, ou seja, a vedacdo de dar nome
de pessoas vivas a bens e servi¢os publicos de qualquer natureza, conforme se extrai do texto
da nossa Lei Orgéanica, no artigo 101.

Ao analisar a matéria, entendemos por bem promover emenda modificativa ao
artigo 6°, que trata da entrada em vigor dos efeitos da matéria, alongando para mais 150 dias,
apoés a publicacdo da lei, tornando a mais justa,sob o ponto de vista de sua adaptacéo.

O texto e a redagdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes podem
e devem ser corrigidas na elaboracédo do respectivo autografo de lei ou em emendas outras
gue se fizerem necessarias.

Assim, for¢oso reconhecer que a matéria, com o respeito da emenda proposta, &
amplamente constitucional, legal, regimental, justa, juridica e a técnica de redacdo é
adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO
ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria, sob a apreciagdo dessa Comissao,
com o respeito a emenda proposta, é apropriada a aprovacao e, em razao disso, a Comissao
de Constituicdo, Justica e Redacéao resolve exarar Parecer FAVORAVEL a tramitacdo e
aprovacao da matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, ao 01° dia do més de
dezembro do ano de 2025.
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